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 Márcio Roberto da Costa
Juiz Eleitoral

DESPACHO
 
 

Trata-se de pedido de reconsideração requerido pela Coligação Unidos Por São Francisco, alegando que o Juízo de
São Francisco teria decidido ludibriado por erro provocado pela Coligação autora do pedido de resposta.
Mantenho a decisão pelos seus fundamentos e determino a remessa ao MPE para parecer final.
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